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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

DECRETO Nº 229/2017 
DE 18 DE JANEIRO DE 2017 

 
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 015/2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 70, IV da Lei 
Orgânica Municipal c/c os arts. 41 e 49 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  

CONSIDERANDO que a o processo licitatório nº 
015/2016 encontra-se eivado de vícios 
insanáveis que demonstram a ilegalidade do 
mencionado procedimento; 

CONSIDERANDO que nos autos do Processo 
Administrativo nº 854 não constam peças 
indispensáveis e norteadoras do processo 
licitatório, a exemplo do projeto básico, projeto 
executivo, projeto de combate a incêndio, ART 
de projetos devidamente identificada com o 
nome do responsável técnico e com as custas 
recolhidas em favor do CREA e/ou CAU; 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora da 
licitação não cumpriu com todas as condições 
estabelecidas na peça editalícia, quando deixou 
de apresentar documentos exigidos no item 
1.5.1 daquele instrumento convocatório 
(Atestado de Responsabilidade Técnica e 
Certidão de Acervo Técnico devidamente 
registrado no CREA com descritivo de serviços 
semelhantes ao objeto licitado); 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora da 
licitação apresentou proposta financeira em 
desacordo com as normas vigentes ao manter 
os códigos e fontes de pesquisas levantados 
pela municipalidade local quando da elaboração 
da planilha orçamentária que instruiu o edital da 
licitação; 

CONSIDERANDO o descumprimento de 
normas estabelecidas no edital da licitação e 
estando presentes razões de interesse publico 
devidamente comprovadas através das 
justificativas apresentadas; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico da lavra do 
Procurador Geral do Município que opina pela 
Revogação do Certame Licitatório; e, 

CONSIDERANDO que é dever da 
Administração Pública e dos seus gestores 
pautar pelo respeito aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 53, 
da Lei Federal nº 9.784/1999, a Administração 
deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, e com 
amparo nas Súmulas 346 e 473, do STF - 
Supremo Tribunal. 
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RESOLVE: 

Artigo 1º - REVOGAR com lastro no artigo 49, 
§1º e §2º da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
art. 53, da Lei nº 9.784/1999, unilateralmente a 
licitação de Concorrência Pública n° 015/2016, 
tornando sem efeito todo e qualquer ato nela 
praticado. 

Artigo 2º - Este decreto entra em Vigor na data 
de sua Publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de 
janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 263/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de CHEFE 
DA DIVISÃO DA SAUDE COMUNITÁRIA e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 419/2007 DE 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada, a Sr.ª, RUTILEIA 
PINHO PAIXÃO COIMBRA, para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DA SAUDE 
COMUNITÁRIA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, de provimento de em comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 02/-
1/2017, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 27 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 277/2017 
DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

 
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 014/2016-PAC 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 70, IV da Lei 
Orgânica Municipal c/c os arts. 41 e 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  

CONSIDERANDO que a o processo licitatório nº 
014/2016 encontra-se eivado de vícios 
insanáveis, em razão da supressão de fases e 
inversão de etapas do processo, que 
demonstram a ilegalidade do mencionado 
procedimento; 

CONSIDERANDO que, da revisão do processo, 
a comissão julgadora da proposta técnica, ao 
examinar a referida documentação dos 
licitantes, abriram simultaneamente os 
envelopes contendo as propostas técnicas e os 
preços apresentando, caracterizando supressão 
de etapa do processo licitatório; 

CONSIDERANDO que tais irregularidades 
poderão sujeitar à impugnação por parte de 
vencidos e dos órgãos de fiscalização, 
resultando em prejuízo ao Erário e ao 
cronograma do PAC; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico da lavra do 
Procurador Geral do Município que opina pela 
Revogação do Certame Licitatório, bem como 
pela sustação de qualquer ordem de serviço 
expedida; e, 

CONSIDERANDO que é dever da 
Administração Pública e dos seus gestores 
pautar pelo respeito aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 53, 
da Lei Federal nº 9.784/1999, a Administração 
deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, e com 
amparo nas Súmulas 346 e 473, do STF - 
Supremo Tribunal. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - REVOGAR com lastro no artigo 49, 
§1º e §2º da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
art. 53, da Lei nº 9.784/1999, unilateralmente a 
licitação de Concorrência Pública n° 014/2016, 
tornando sem efeito todo e qualquer ato nela 
praticado. 

Artigo 2º - Este decreto entra em Vigor na data 
de sua Publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 



 
 

3 

 
  

 Teixeira de Freitas - BA, segunda-feira, 06 de fevereiro de 2017, Nº 2617| Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002617c106022017 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de 
janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 037/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
037/2016 PMTF. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS. CONTRATADO: M.E COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA COPIADORA LTDA 
Contrato nº 06/2017 no valor de R$ 55.679,04 
(cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta e 
nove reais e quatro centavos). OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando futuras e eventuais 
contratações de locação de máquinas 
fotocopiadoras, (incluso suprimentos e 
periféricos necessários para instalação e 
funcionamento, troca de peças e cartuchos, sem 
limites de páginas, recarga de tonner e sua 
manutenção completa para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no documento. PRAZO: A contar da 
data de sua assinatura até 30 de abril de 2017. 
Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 053/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
053/2016 PMTF. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATADO: CENTRO AUTOMOTIVO 
ROGRIGUES-LTDA Contrato nº 10/2017 no 
valor de R$128.999,99 (cento e vinte e oito mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos). OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando futuras e eventuais contratações de 
(MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
EM VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS NA PARTE 
DE MECÂNICA, ELÉTRICA, SUSPENSÃO E 
ARQUEAMENTO, COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS ORIGINAIS OU PARALELAS DE 1ª 
LINHA POR PARTE DA LICITANTE) para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações, 
quantitativos e condições descritos no 
documento. PRAZO: A contar da data de sua 
assinatura até 28 de fevereiro de 2017. Teixeira 
de Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 037/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
037/2016 PMTF. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTRATADO: M.E COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA COPIADORA LTDA 
Contrato nº 11/2017 no valor de R$ 23.199,60 
(vinte três mil cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos). OBJETO: Constitui objeto 
do presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando futuras e eventuais contratações de 
locação de máquinas fotocopiadoras, (incluso 
suprimentos e periféricos necessários para 
instalação e funcionamento, troca de peças e 
cartuchos, sem limites de páginas, recarga de 
tonner e sua manutenção completa para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal De Assistência Social, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no documento. PRAZO: A contar da 
data de sua assinatura até 30 de abril de 2017. 
Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 064/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
064/2016 PMTF. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Teixeira de Freitas. 
CONTRATADO: J.C. ROCHA & CIA LTDA 
Contrato nº 19/2017 no valor de R$14.226,20 
(quatorze mil duzentos e vinte e seis reais e 
cinquenta centavos). OBJETO: Constitui 
objeto do presente contrato a aquisição de 
materiais previstos no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA ARP, do tipo MENOR PREÇO POR 



 
 

4 

 
  

 Teixeira de Freitas - BA, segunda-feira, 06 de fevereiro de 2017, Nº 2617| Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002617c106022017 

ITEM, visando futuras e eventuais contratações 
de Sociedade Empresarial Especializada no 
fornecimento de material de consumo e 
permanente (material hidráulico, elétrico, 
ferragens, pintura, cimento CP III, bombas 
hidráulicas, arame farpado e outros) para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no documento. PRAZO: A contar da 
data de sua assinatura até 30 de abril de 2017. 
Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 064/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
064/2016 PMTF. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Teixeira de Freitas. 
CONTRATADO: J.C. ROCHA & CIA LTDA 
Contrato nº 20/2017 no valor de R$226.727,50 
(duzentos e vinte e seis mil e setecentos e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos). 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
a aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando futuras e eventuais 
contratações de Sociedade Empresarial 
Especializada no fornecimento de material de 
consumo e permanente (material hidráulico, 
elétrico, ferragens, pintura, cimento CP III, 
bombas hidráulicas, arame farpado e outros) 
para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no documento. PRAZO: A contar da 
data de sua assinatura até 30 de abril de 2017. 
Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 041/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
041/2016 PMTF. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. CONTRATADO: LUCIO SANTOS 
ROCHA & CIA LTDA Contrato nº 23/2017 no 
valor de R$17.921,25 (dezessete mil e 
novecentos e vinte e um reais e vinte e cinco 

centavos). OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando futuras e eventuais contratações de 
empresas especializadas na prestação de 
serviço para fornecimento de (COFFE BREAK, 
MARMITEX, LANCHES E OUTROS E 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO EM 
RESTAURANTE) para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e cultura, 
conforme especificações, quantitativos e 
condições descritos no documento. PRAZO: A 
contar da data de sua assinatura até 25 de 
fevereiro de 2017. Teixeira de Freitas, 25 de 
Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 025/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
025/2016 PMTF. 
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA S. CONTRATADO: 
PROTEC SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - 
ME Contrato nº 25/2017 no valor de R$5.859,00 
(cinco mil oitocentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta centavos). OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando futuras e eventuais 
contratações de empresas especializadas na 
prestação de serviço para fornecimento de 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
COMPONENTES A CARGO DA LICITANTE EM 
CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE 
IMAGENS, BEM COMO EM ALARMES DE 
MONITORAMENTO EM REGIME DE 
COMODATO), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme especificações, quantitativos e 
condições descritos no documento. PRAZO: A 
contar da data de sua assinatura até 31 de maio 
de 2017. Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 002/2015 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
002/2015 PMTF. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL CONTRATADO: 
ADELADIO PEREIRA DOS SANTOS-ME. 
Contrato nº 26/2017 no valor de R$ R$5.720,00 
(cinco mil setecentos e vinte reais). OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando futuras e eventuais 
contratações de Sociedade Empresarial 
Especializada em fornecimento de material de 
Sociedade Empresarial Especializada em 
Prestação de Serviço de recarga de 
CARTUCHO TONNER para diversas 
impressoras para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme especificações, 
quantitativos e condições descritos no 
documento. PRAZO: A contar da data de sua 
assinatura até 30 de abril de 2017. Teixeira de 
Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 064/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
064/2016 PMTF. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Teixeira de Freitas. 
CONTRATADO: J.C. ROCHA & CIA LTDA 
Contrato nº 27/2017 no valor de R$3.898,00 
(três mil oitocentos e noventa e oito reais). 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
a aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando futuras e eventuais 
contratações de Sociedade Empresarial 
Especializada no fornecimento de material de 
consumo e permanente (material hidráulico, 
elétrico, ferragens, pintura, cimento CP III, 
bombas hidráulicas, arame farpado e outros) 
para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no documento. PRAZO: A contar da 
data de sua assinatura até 02 de março de 
2017. Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP PARA ARP Nº 025/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
025/2016 PMTF. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL. CONTRATADO: 
PROTEC SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - 
ME Contrato nº 28/2017 no valor de 
R$90.823,80 (noventa mil oitocentos e vinte e 
três reais e oitenta centavos). OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando futuras e eventuais 
contratações de MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
E COMPONENTES A CARGO DA LICITANTE 
EM CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE 
IMAGENS, BEM COMO EM ALARMES DE 
MONITORAMENTO EM REGIME DE 
COMODATO) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no documento. PRAZO: A contar da 
data de sua assinatura até 31 de maio de 2017. 
Teixeira de Freitas, 02 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO 
QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 022/2014 PMTF 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Teixeira de Freitas; CONTRATADA: S. 
RODRIGUES SAMAPAIO PUBLICIDADE-ME, 
CNPJ: 13.134.935/0001-02; OBJETO: 
Prorrogação dos serviços contínuos de 
Publicidade, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integrantemente que 
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa, a compra de 
mídia e a distribuição de publicidade, com o 
intuito de atender ao principio da publicidade e 
ao direito à informação, de promover a venda de 
serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas 
ou instituições ou de informar o publico em 
geral, para atender as necessidades da Chefia 
de Gabinete, conforme estabelecido na 
Concorrência Publica Nº 002/2013 PMTF e nos 
termos contratuais; VALOR: fica inalterado o 
valor do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
22/2016; Fundamentação: Art. 57, inciso II, Lei 
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n. 8.666/93; VIGÊNCIA: A partir da assinatura, 
até 08 de Julho de 2017. Teixeira de Freitas, 06 
de janeiro de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 003/2017 SMEC 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
“Cancela o Procedimento Licitatório Pregão 
Presencial nº 001/2017-FME”. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que no processo licitatório 
tipo Pregão Presencial nº 001/2017 foram 
identificadas diversas irregularidades 
procedimentais, conforme relatado pela 
Pregoeira em comunicação interna datada de 
03/02/2017; 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria 
Geral do Município, datado de 03/02/2017, 
recomendando a revogação do certame, e a 
abertura de nova licitação; 

CONSIDERANDO que referida Licitação 
destinava-se à contratação de Transporte 
Escolar, portanto, o seu caráter de urgência 
face ao início do ano letivo previsto para 
20/02/2017; 

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/1993, no seu 
art. 49, “caput”, atribui à Autoridade competente 
para a aprovação do procedimento revogar a 
licitação; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve pautar-se por respeito aos princípios 
constitucionais da Legalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência, nos termos do art. 37, 
da Carta Magna: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar e, consequentemente, 
cancelar todo o procedimento licitatório relativo 
ao Pregão Presencial nº 001/2017-FME. 

Art. 2º - Determinar que seja instaurado, em até 
10 (dez) dias úteis, novo processo licitatório 
visando à contratação de empresa prestadora 
de serviços de transporte escolar, inclusive com 
a revisão do Edital e condições para 
contratação. 

Art. 3° - Determinar, no âmbito da COPEL, a 
instauração de sindicância interna para apurar 
eventuais responsabilidades, especialmente 
diante das irregularidades e ilegalidades 
praticadas por alguma (s) da (s) empresa (s) 
licitante (s), inclusive para eventual declaração 
de sua inidoneidade. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e expeçam-se as 
comunicações necessárias. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, 
06 de Fevereiro de 2017. 

Hermon Lopes de Freitas 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 


